
Projeto de lei - svgzvq3x

Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Despacho NP: svgzvq3x
SECRETARIA DE SERVIÇOS LEGISLATIVOS
08/02/2023
Projeto de lei nº 315/2023
Protocolo nº 678/2023
Processo nº 636/2023
 

Autor: Dep. Valdir Barranco

Altera dispositivos da Lei n° 9.583, de 04 de
julho de 2011, que proíbe o uso, no Estado de
Mato  Grosso  de  produtos,  materiais  ou
artefatos  que  contenham  quaisquer  tipos  de
amianto  ou  asbesto  ou  outros  minerais  que,
acidentalmente, tenham fibras de amianto na
sua composição e dá outras providências, para
dispor  sobre  novas  penalidades  em  caso  de
descumprimento legal.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Esta Lei altera dispositivos da Lei n° 9.583, de 04 de julho de 2011, que proíbe o uso, no Estado de
Mato Grosso de produtos, materiais ou artefatos que contenham quaisquer tipos de amianto ou asbesto ou
outros minerais que, acidentalmente, tenham fibras de amianto na sua composição e dá outras providências,
para dispor sobre novas penalidades em caso de descumprimento legal.

Art. 2º Ficam acrescidos os §§ 1º ao 4º ao Art. 3º da Lei n° 9.583, de 04 de julho de 2011, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º (...)

§ 1º Sem prejuízo das sanções previstas no caput deste artigo, ficam os infratores obrigados a providenciar o
descarte ambientalmente adequado, em aterro industrial para disposição final de lixo perigoso, licenciado
pelo órgão ambiental estadual, de quaisquer produtos, materiais, matérias-primas ou artefatos que
contenham quaisquer tipos de amianto ou asbesto em quaisquer concentrações.

§ 2º O prazo para a realização do descarte será estipulado pela autoridade fiscalizadora.

§ 3º O não cumprimento do prazo disposto no § 2º deste artigo acarretará a aplicação de multa no valor de
100 (cem) a 10.000 (dez mil) Unidades Padrão Fiscal do Estado de Mato Grosso – UPF/MT. § 4º A
reincidência no descumprimento da presente lei acarretará a interdição do estabelecimento, com a
revogação temporária ou definitiva de seu alvará de funcionamento, quando couber.”
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Art. 3º Fica acrescido o Art. 3º-A à Lei n° 9.583, de 04 de julho de 2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 3º-A É vedado aos órgãos da administração direta e indireta do Estado de Mato Grosso, a partir da
publicação desta lei, adquirir, utilizar, instalar, em suas edificações e dependências, materiais que
contenham amianto ou outro mineral que o contenha acidentalmente.

§ 1º Estende-se, ainda, a proibição estabelecida no “caput” do Art. 1º, com vigência a partir da publicação
desta lei, aos equipamentos privados de uso público, tais como estádios esportivos, teatros, cinemas,
escolas, creches, postos de saúde, e hospitais.

§ 2º É obrigatória a afixação de placa indicativa, nas obras públicas estaduais e nas privadas de uso público,
da seguinte mensagem: “Nesta obra não há utilização de amianto ou produtos dele derivados, por serem
prejudiciais à saúde”.

§ 3º A expedição de alvará de funcionamento de estabelecimentos comerciais, industriais e de serviços pela
autoridade estadual competente no âmbito de sua atribuição fica condicionada à assinatura de Termo de
Responsabilidade Técnica que deve prever:

I - que na obra não são utilizados produtos, materiais ou artefatos que contenham quaisquer tipos de amianto
ou asbesto ou outros minerais que, porventura, o contenham acidentalmente em sua composição, tais como
talco, vermiculita, pedra sabão etc;

II - que em caso de demolição ou substituição de materiais que contenham amianto em sua composição,
deverão ser atendidas as normas técnicas de proteção e preservação da saúde do trabalhador e da
comunidade.”

Art. 4º Esta Lei será regulamentada nos termos do artigo 38-A da Constituição Estadual.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente projeto pretende alterar dispositivos da Lei n° 9.583, de 04 de julho de 2011, que proíbe o uso, no
Estado de Mato Grosso de produtos, materiais ou artefatos que contenham quaisquer tipos de amianto ou
asbesto ou outros minerais que, acidentalmente, tenham fibras de amianto na sua composição e dá outras
providências, para dispor sobre novas penalidades em caso de descumprimento legal.

Recentemente, por maioria, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou improcedente, a Ação
Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 3937, ajuizada pela Confederação Nacional dos Trabalhadores na
Indústria (CNTI) contra a Lei 12.687/2007, do Estado de São Paulo, que proíbe o uso de produtos, materiais
ou artefatos que contenham quaisquer tipos de amianto no território estadual. Os ministros também
declararam, incidentalmente, a inconstitucionalidade do artigo 2º da Lei Federal 9.055/1995, que permitia a
extração, industrialização, comercialização e a distribuição do uso do amianto na variedade crisotila no País.
Assim, com o julgamento da ADI 3937, o Supremo julgou inconstitucional o dispositivo da norma federal que
autoriza o uso dessa modalidade de amianto e assentou a validade da norma estadual que proíbe o uso de
qualquer tipo.

A priori, isso reforça a constitucionalidade da Lei Ordinária Mato-grossense n° 9.583, de 04 de julho de 2011,
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que proíbe o uso, no Estado de Mato Grosso de produtos, materiais ou artefatos que contenham quaisquer
tipos de amianto ou asbesto ou outros minerais que, acidentalmente, tenham fibras de amianto na sua
composição e dá outras providências.

Entretanto, com tal fato se observou que a Lei Paulista é mais severa nas punições aplicáveis em caso de
descumprimento legal, o que motiva a presente proposta.

A desinformação da população faz com que muitos ainda comprem o produto sem saber que estão
adquirindo uma mercadoria ilegal em nosso Estado.

O amianto é cancerígeno e, assim reconhecido mundialmente, não existe qualquer limite de tolerância.

Finalmente, é importante destacar que a iniciativa legislativa em apreço, sob o ponto de vista jurídico, se
afeiçoa ao inciso VI e XII do artigo 24, da Constituição Federal de 1988, que outorga aos Estados-Membros
legislar, concorrentemente, sobre florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e
dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição e sobre proteção e defesa da saúde.

Em consonância com o art. 39 da Constituição Estadual, a iniciativa de lei que verse sobre a matéria de que
trata o projeto em tela é permitida a parlamentar.

Conforme o exposto, entendemos como de fundamental importância, submeto aos nobres pares a presente
proposta a qual solicito o devido apoio para sua análise e aprovação.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 07 de Fevereiro de 2023

 

Valdir Barranco
Deputado Estadual
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